
ANEXO V  
 

 

AUTORIZAÇÕES ESPECÍFICAS DE QUE TRATA O ART. 85 DA LEI No 10.934, DE 
11 DE AGOSTO DE 2004, PARA ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO ART. 169, 

§ 1o, INCISO II, DA CONSTITUIÇÃO 

 
 A implementação das medidas constantes deste Anexo fica condicionada à 
observância dos respectivos limites no exercício de 2005 e desde que o impacto orçamentário-
financeiro anualizado não seja superior ao dobro dos referidos limites, exceto para os sub-
itens II.2.3, II.2.6 e II.3 que não poderão exceder a 2,9 vezes seus respectivos limites. 
 
I. PREENCHIMENTO DE FUNÇÕES E CARGOS COMISSIONADOS VAGOS 
CONSTANTES DA TABELA A QUE SE REFERE O ART. 81 DA LEI No 10.934, DE 
11 DE AGOSTO DE 2004. 
 
II. PROVIMENTO DE CARGOS, EMPREGOS E FUNÇÕES, BEM COMO 
ADMISSÃO OU CONTRATAÇÃO DE PESSOAL, A QUALQUER TÍTULO: 

 
1) Poder Legislativo 

 
1.1. Câmara dos Deputados 
Limite de R$ 41.613.000,00 destinados ao provimento de até 288 cargos e funções vagos, 
criados ou transformados. 
 
1.2. Senado Federal 
Limite de R$ 37.798.715,00 destinados ao provimento de até 325 cargos e funções vagos, 
criados ou transformados. 
 
1.3. Tribunal de Contas da União 
Limite de R$ 12.293.664,00 destinados ao provimento de até 170 cargos e funções vagos, 
criados ou transformados. 
 
2) Poder Judiciário 

 
2.1. Supremo Tribunal Federal 
Limite de R$ 12.408.287,00 destinados ao provimento de até 287 cargos e funções vagos, 
criados ou transformados. 
 
2.2. Superior Tribunal de Justiça 
Limite de R$ 23.000.000,00 destinados ao provimento de até 602 cargos e funções vagos, 
criados ou transformados. 
 
2.3. Justiça Federal 
Limite de R$ 98.322.666,00 destinados ao provimento de até 7.043 cargos e funções vagos, 
criados ou transformados. 
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2.4. Superior Tribunal Militar 
Limite de R$ 2.803.370,00 destinados ao provimento de até 65 cargos e funções vagos, 
criados ou transformados. 
 
2.5. Justiça Eleitoral 
Limite de R$ 90.000.000,00 destinados ao provimento de até 3.862 cargos e funções vagos, 
criados ou transformados. 
 
2.6. Justiça do Trabalho 
Limite de R$ 97.446.703,00 destinados ao provimento de até 6.538 cargos e funções vagos, 
criados ou transformados. 
 
2.7. Justiça do Distrito Federal e Territórios 
Limite de R$ 2.240.176,00 destinados ao provimento de até 63 cargos e funções vagos, 
criados ou transformados. 
 
3) Ministério Público da União 

 
Limite de R$ 98.000.000,00 destinados ao provimento de até 2.765 cargos e funções vagos, 
criados ou transformados. 

 
4) Poder Executivo 
 
Limite de R$ 439.864.669,00 destinados ao provimento de cargos e funções vagos ou criados 
nas áreas de: 

a) Auditoria e Fiscalização, até 1.090 vagas; 

b) Gestão e Diplomacia, até 1.232 vagas; 

c) Jurídica, até 989 vagas; 

d) Defesa e Segurança Pública, até 3.584 vagas; 

e) Cultura, Meio Ambiente e Ciência e Tecnologia, até 3.055 vagas; 

f) Seguridade Social, Educação e Esportes, até 13.911 vagas; 

g) Regulação do Mercado, dos Serviços Públicos e do Sistema Financeiro, até 2.600 
vagas; 

h) Indústria e Comércio, Infra-Estrutura, Agricultura e Reforma Agrária, até 1.458 
vagas. 

 

III. ALTERAÇÃO DE ESTRUTURA DE CARREIRAS: 
 
1) Poder Legislativo 
 
1.1. Senado Federal 
Limite de R$ 295.435.932,00 destinados à implantação da última etapa do Plano de Carreira 
do Senado Federal, aprovado pela Resolução no 7, de 2002, e convalidado pela Lei no 10.863, 
de 29 de abril de 2004. 
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1.2. Tribunal de Contas da União 
Limite de R$ 24.169.283,00 destinados à continuidade da reestruturação de que trata a Lei 
no 10.930, de 2 de agosto de 2004. 
 
 
2) Poder Judiciário 
 
Limite global de R$ 1.056.356.771,00 destinados à continuidade da reestruturação de que 
trata a Lei no 10.475, de 27 de junho de 2002, e à elevação do percentual da Gratificação de 
Atividade Judiciária de que trata esta mesma Lei, sendo: 
 

Supremo Tribunal Federal  R$   15.848.189,00 
Superior Tribunal de Justiça  R$   37.521.393,00 
Justiça Federal   R$ 283.631.079,00 
Justiça Militar    R$     6.603.694,00 
Justiça Eleitoral   R$ 139.017.427,00 
Justiça do Trabalho   R$ 506.930.340,00 
Justiça do DF e Territórios  R$   66.804.649,00 
 

 
3) Ministério Público da União 
 
Limite de R$ 42.571.276,00 destinados à continuidade da reestruturação de que trata a Lei 
 no 10.476, de 27 de junho de 2002. 
 
 
4) Poder Executivo 
 
4.1. Limite de R$ 436.435.553,00 destinados à continuidade da reestruturação da 
remuneração de cargos integrantes dos Planos de Classificação de Cargos do Poder Executivo 
Federal e planos equiparados da Agência Nacional de Vigilância Sanitária e da Agência 
Nacional de Águas, e de carreiras das áreas de Ciência e Tecnologia, Fiscalização, Gestão, 
Jurídica, Previdência, Regulação. 
  
4.2. Limite de R$ 588.329.075,00 destinados à reestruturação da remuneração de cargos 
integrantes dos Planos de Classificação de Cargos do Poder Executivo Federal e planos 
equiparados e de carreiras das áreas de Agricultura, Reforma Agrária, Auditoria e 
Fiscalização, Regulação e Fiscalização do Sistema Financeiro, Ciência e Tecnologia, 
Educação, Gestão e Diplomacia, Inteligência, Jurídica, Previdência, Regulação, Seguridade 
Social e Trabalho, Tecnologia Militar. 
 
 


